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INDICAÇÃO N°     /2024                                     Parintins-AM, 15 de abril de 2024. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal no sentido de solicitar à Prefeitura Municipal de Parintins, junto 

a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, realização de palestras sobre a 

educação inclusiva nas escolas do município, e dá outras providências. 

Senhor Presidente,  
 
Senhoras e Senhores Vereadores, 
 
Exposição de Motivos:  
 

        Ao cumprimentar cordialmente V. Ex.ª, sirvo-me do presente, para solicitar a 

Prefeitura Municipal de Parintins, junto a SEMED, realização de palestras sobre a 

educação inclusiva. Um dos maiores compromissos da educação deve ser de 

promover a diversidade nas escolas. Isso porque a educação inclusiva é um aspecto 

vital para a promoção de um processo de aprendizagem acessível e de qualidade, 

além de ser uma maneira eficaz da instituição escolar se destacar entre as famílias e 

os estudantes. Experimentar a diversidade em nossa vida diária significa ter uma 

exposição a pessoas, culturas, tradições e práticas diferentes das nossas. Podemos 

aprender novas habilidades e conceitos com os quais não estamos familiarizados e 

obter uma visão mais ampla do todo. A prática da inclusão nas escolas consiste na 

representação de diferentes grupos no ambiente escolar, o que contribui muito para 

o ensino das diferenças. Mais do que isso, facilita o trabalho em grupo, evita 

sofrimento, constrangimento e melhora o ambiente. A presente indicação dispõe 

sobre a obrigatoriedade de aulas sobre educação inclusiva nas escolas do 

município, com o intuito de formar crianças e jovens que possam respeitar pessoas 

com deficiência e doenças raras, como por exemplo: autismo, e também pessoas de 

diferentes etnias, gêneros, religiões e classes sociais, fortalecendo assim a 

autoestima e evitando situações de violência e bullying. Diante do exposto 
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esperamos contar com a aprovação dos nobres parlamentares para a nossa 

propositura. 

 
S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 15 de abril de 2024. 

        
  
 
 
 
 
 

José Tupinambá Ribeiro Ponte 
Vereador - PP 
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